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de Mato Grosso
MUNTcIPAL oE cÁcERES

Oficio n' 03 59 12022-GP IP}úC Cáceres - MT, 15 de ma

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmaru Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n'20.014/2021 de 18/10/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do OÍicio n' 722412021-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encamiúa-nos o Requerimento n" 1,9812021, de autoria do

ilustre vereador, Luiz Landim (PV), que solicita ao Executivo Municipal informações

sobre precatórios, discriminadas em 03 (três) quesitos.

Em resposta, vimos encamiúar a Vossa Excelência as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Finanças, constantes do Oficio

006/CONTABILIDADE, cópia anexa.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL II}BRATO DIAS
aceres

Av. Brasil, no I 19 - Centlo Operacional de Cáceles - COC - CEP 78.2 l0-906 Cácercs M'I - Brasil -
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNlclPAl oe cÁcenes
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Ofi cio.no 006 - SEFIN/CONTABILIDADE

Cáceres/MT, 09 de novembro de 2021.

A Cânrara Municipal

ANTONIO DOMINGOS

Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres

Prezado Senhor,

Tendo em vista solicitação através do Ol'ício n' 112112021 - SL/CMC e Protocolo n'20014121, venho

por rteio deste apresentar as informações conforme solicitado. Scgue abaixo as respostas referentcs

aos Itens 1,2 e 3.

Confbnne será apresentado abaixo na tabcla anexa, consta explicitacla as informações do Itern I e 2.

Já o Iteni 3, informa-se que não houvc atrasos qllanto ao pagamento das parcelas. Segue abaixo

infonnações referentc a origem dos precatórios e a tabela constando de lbrma detalhada todas

infonnações solicitadas e outras pcrtinentes para rnelhor esclarecimentos rcferentes as nossas <Jívidas.

Item 1 - Quais são os Precatórios e Parcelamentos de dívidas constituídos na gestão anterior (2012 a

2020), que estão na fila para adirnplernento.

Resposta: Os Precatórios no rnunicípio de Cáccrcs tiveram seu início antes do ano de 2012, estes são

provindos de açõesjudiciais trabalhistas, acordos diversos não pagos, scntenças, que são

irnpetradas juttto ao Tribunal dc Justiça c Tribunal Regional do 'frabalho em desfavor do Município.

Enfatiza-se, que todas novas açõcs contra o Município que é ser,tenciado conlo precatórios, passa a

solnar ao saldo anterior, havendo assitn um aumento do saldo anterior. E,stas ações originárias se não

forem contidas, sempre aumentará o saldo devedor. Os débitos que existia pertincnte ao Tribunal de

Justiça e o Tribunal Regional do Trabalho forarn unificados ao Tribunal de Justiça a partir do ano dc

2019. Sendo assim, a parlir de 1710512019 os pagarnentos iuiciararn a sereln pagos sornente ao

Tribunal de Justiça. No exercício de2020 houve determinação através do Ofício n" 5212020-GAB de

20108120, onde ficou estabelecido que o valor da parcela a partir de 2O2l seria de R$ 639.992,15,

poderia scr apresentado um novo plano de pagamento, dcscle que observasse o valor anual de quitação
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que era de R$ R$ 7.679.905,86. O prazo era até o ano de2024 para pagamento de todo o precatório.

Já com a vinda da IIC 10912021, ondc cstendeu o prazo para o ano 2029, o município teve a

opoltunidade através de nova conciliação através do processo de Nitmero: 002687 5- 49.2008.8.1 1 .00,

cle uma nova proposta. Neste enscjo, foi levantado o valor ajustado de RS 30.719.623,43, negociado

o pagamento anual dc R$ 3.413.291,49 e clividida as parcelas meusais dc R$ 284.440,96, havendo

assim mais Í'lexibilidade para o município estar pagando. Diante do cxposto, o Município em

3OllOl2O2l possui um débito dc R$ 27.815.214,06, estando pendentes apagar no exercício sotneute

as parcelas a vencer do n-rôs de novembro e dezembro de 2021 cm conformidade con-r o irltimo acordo.

Logo abaixo, segue tabcla attalizadaem3lll0l202l com relação dos parcelamentos constituídos a

partir do exercício de 2012 que ainda não foram pagos e estão etn adimplemento.

Nesta tabela abaixo, consta o Valor Inicial clo Parcelatlento, o Ano, a Data da Inscrição, o Número

da Lei que autorizou o Parcelarncnto, a Data da l" Parcela Paga, a Quantidade de Parcelas, o Valor da

1o Parcela, o Valor da Parcela, a Quantidacle cle Parcclas Pendcntes e o Saldo Atual em 0911112021 a

Pagar.

HELATÓEIO tTE DIVItlA t]tr I'IUiIICIPItr ATUALIZABT] EÊI SOIlOIZOZI

tríuida Yalor inicial Âno
Data
lnscrição

Humsro da Lei
Data dâ li
parcela

de
Parcel

Yalor da
t:
oarcela

Yalor da
PâÍcelâ

IrãÍc€las
pendente
s

Saldo Atual

Termo de Acordo de Pârcelàmento

PreuiÊacaeres 43812014
? Ê5n nll {F 201,1 't2t05t2014 2.{28 dê 24104114 30108t2014 120 24.r171,6 24,071,6 32,00 770.2S2,1t

Contrêlo Adm. fte llonÍissão e

Prrcelam*nto de Díuida de Energia

Elótrica n't10112019

4.217.812,2Í 201S 3lil2t20ls 2,7fl4 de 1ll09llS 31/081201s Ê0 70.297,8i ?0.297,8; 3,í.00 2.3S0.127,5t

CúntÍBto dP PâÍcelàmÊnlo INSS

2D13-lnscrição em Divida com a

União sob o n'152Ít74§73

1.8S5.016,52 20ls 18t03t201S 2725 de 27102119 18t03t201! Êü 31.58t,61 31.583,8 29.00 915.S2+,ÊÍ

Contreto de Firranciamento de

êbeÍturá de llrédito n'20/00Erll-? .

ONIBUS

r I.EC lCn nn 201S 17t04t2019 2.704 de 14111118 10t12t20'ls 5.1 32.00 s08.354,e,

CóntÍàto dP Finànciâmento dÊ

àberturâ dÊ CrÉdito n'20/00201-3 -

ONIEUS

4.S3i.400,00 2ü13 12t07t20ÍÍ 2.703 de 14111118 lrt/12t201Í 54 91.+33,3i 32.00 2.925.866,5(

Contrêto de Finânciàmento de

abertura de CrÉdito n'20100202.5

ONIEUS

850,000,ü0 20ls 01t02t202' 2,?86 de l9l08ll9 10102t202 5,1 15.740,74 15.74r1,74 {s.00 724.07{,ü,

PAHCELAMENTO OE AQUISçÂO

t]O IMÓVEL CLUBINHO 2OOO .

Contràto n'l4{l20lg
1.000.000,00 201! 12t07t2019 2.i76 de 12107119 08t0st201Í 5l ,Fn nnfl nÍ 15.000,00 2t,00 lÂn nnn nt

Construção e lmplantação de Usina

Mini GeÍEdora Fotouoltàicà -

Contàto n' 0526307-du!:03

10,717.532,4r. 201I
Em

àndâmento
2.752 de 21l05llS r18t09t202 120 89.312,7? 89.312,7i lts.00 10.538.S06,8f

Precatórios Trib. de Justiçe e TÍib.

Reg. do Trábâlho mem.ldoc 22169121
30.?19,ri23,+i 201081202r:

A parth de

30/0s12020

Emendi Conslit
s3il7

23109t2020 28{.440,St 284.440,SÊ 9S.ú0 27.BtE.2l+,01

Plano de Saneamento Bisico ffinÉliseembor Êsteià àprouàdo, nio há díuida referente o mesmo àindà.

Total Geral {?.{08.760.21
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Resposta rtem 2 - Infonno que os prazos estão descritos na tabela a cima.

Resposta Item 3 - Informo qlle os reÍtridos parcelamentos, todos estão sendo pagos em d.ia, 1ão

havcndo assirn atrasos quanto aos pagamentos dos mesmos.

Sendo só para o morneuto, reitcro votos de estirna, consideração e cstou a disposição para demais

esciarecimentos que íizer neccssário.

ELISEU LUCAS MONTEIRO
Contador Geral




